
 
pl0150-2002.doc 

PROJETO DE LEI 01-0150/2002, do Vereador Carlos Neder (PT) e da 
Vereadora Juliana Cardoso (PT) 
"Dispõe sobre aquisição e fornecimento de medicamentos adequados para o 
tratamento da Fibrose Cística 
A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
Art. 1º - Fica o Poder Público Municipal obrigado a garantir a permanente aquisição e 
fornecimento dos medicamentos para o tratamento da Fibrose Cística. 
Art. 2º - Deverá o Poder Público Municipal promover campanhas de esclarecimento e 
divulgação sobre a Fibrose Cística, dirigida aos trabalhadores da área da saúde e à 
população em geral. 
Art. 3º - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias a 
partir de sua publicação. 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes." 
 
 
Requerimento RDS 13-01808/2012 apresentado em 05/12/2012 pela Vereadora 
Juliana Cardoso (PT) alterou a autoria deste projeto. 
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